
PROJETO DE LEI Nº EM-027/2005 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel de propriedade 
do Município para a Igreja Evangélica Assembléia de 
Deus do Jabaquara, no Bairro Erminópolis, no Distrito de 
Santo Antônio dos Campos. 

 
 
 

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar o imóvel de propriedade do 

Município, constituído pelo lote nº 145, da quadra nº 129, Zona nº 34, com área de 400,00 m2 
(quatrocentos metros quadrados), situado na Rua Colibri, no Bairro Erminópolis, em Santo 
Antônio dos Campos, neste Município, matriculado sob o número 86.185, do livro nº 2, do 
Cartório de Registro de Imóveis local. 

 
Parágrafo único. O imóvel de que trata o caput do artigo, foi previamente avaliado 

pela Comissão de Avaliação Imobiliária Municipal em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
Art. 2º O imóvel objeto da presente avaliação, destina-se exclusivamente à 

finalidade da donatária, em manter cursos educacionais, religiosos e culturais, não podendo, 
em hipótese alguma, ser objeto de alienação, inclusive permuta. 

 
Art. 3º O lote doado será revertido ao Patrimônio do Município, sem ônus para 

este, se no prazo de 04 (quatro) anos, a partir da publicação da presente Lei, não lhe for dada a 
destinação prevista. 

 
Parágrafo único. As despesas decorrentes da presente alienação, correrão por 

conta da donatária. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 14 de abril de 2005. 

 
 
 

Demetrius Arantes Pereira 
Prefeito Municipal 



Ofício nº EM / 048 /2005 
Em 14 de abril de 2005 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Vladimir de Faria Azevedo 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Câmara Municipal de Divinópolis 
DIVINÓPOLIS – MG 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
 
 
 
A proposição de lei que ora temos a elevada honra de encaminhar a V. Exa. a fim de se 
submeter à apreciação e soberana deliberação desse nobre e esclarecido Legislativo, dispõe 
sobre a doação de imóvel de propriedade deste Município, para a Igreja Evangélica 
Assembléia de Deus do Jabaquara, localizado no Bairro Erminópolis, no Distrito de Santo 
Antônio dos Campos. 
 
Tal medida se faz necessária, Senhor Presidente, a fim de atender aos moradores do referido 
Distrito, em construir sua Igreja Evangélica, com a finalidade de prestação de culto a Deus, 
manter cursos educacionais e culturais, promover encontros para as famílias daquela região, 
constituídas, em sua maioria, por pessoas carentes e necessitadas de uma vida cristã mais 
dinâmica, conforme reza o seu Estatuto. 
 
Em face do acima exposto, e, tendo em vista da necessidade urgente que vem significar o 
presente projeto de Lei, esperamos e confiamos em sua aprovação por essa Colenda Casa 
Legislativa, que com certeza se dará à merecida atenção. 
 
Valemo-nos da oportunidade para reiterar a V. Exa. e a seus ilustres pares, os nossos protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Demetrius Arantes Pereira 
Prefeito Municipal 
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A presente proposição visa atender aos moradores do referido distrito, em 

construir sua Igreja Evangélica, com a finalidade de prestação de culto, manter cursos 
educacionais e culturais, promover encontros para as famílias daquela região. 
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Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa a proposição ampara-
se no art. 48, § 3º, VI, da LOM. 
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Pelo exposto, esta Comissão declara pela legalidade, constitucionalidade e 

juridicidade o Projeto de Lei nº EM-027/2005. 
 

Sala das Comissões, 9 de maio de 2005 
��

 
        Marcos Vinicius Alves da Silva 

       Relator 
 
 

  
     Edmar Antônio Rodrigues                                    Anderson José Ribeiro Saleme 
��������������������������������������������������������������������������������������������������/�%���#����
                 
 
 



 
           Rozilene Bárbara Tavares 
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